
ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PONTE SERRADA/SC

PORTARIA N º 015/2009

A Juíza Substituta ELAINE CRISTINA DE SOUZA, Diretora do Foro

da Comarca de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, na forma

da lei e no uso de suas atribuições legais, etc...

CONSIDERANDO o aumento significativo de casos suspeitos da

gripe A(H1N1) em cidades próximas, inclusive com confirmação de mortes;

CONSIDERANDO que os Municípios de Passos Maia, Vargeão e

Ponte Serrada, que compõem esta Comarca, decretaram situação de emergência,

face a ameaça da incidência da gripe A (H1N1), suspendendo todas as atividades

escolares  bem como todo e qualquer evento que possa gerar a aglomeração de

pessoas, com a suspensão da emissão de alvarás, até o dia 21 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO a ausência de ambientes suficientemente

ventilados nas dependências do Fórum;

CONSIDERANDO a inevitável aglomeração e circulação de

pessoas, inclusive idosos e crianças nos dias de audiências;

CONSIDERANDO o caráter emergencial que se apresenta e a

necessidade de adoção de medidas preventivas, visando resguardar a saúde dos

jurisdicionados, servidores e advogados;

RESOLVE, como medida de prevenção:

1.  Suspender o expediente externo judicial e,

consequentemente, os prazos processuais, no período de 11.08.09 a

14.08.09, podendo ser prorrogado de acordo com a evolução da

situação acima especificada;

2. Comunicar que as audiências suspensas serão



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PONTE SERRADA/SC

remarcadas para data oportuna, dentro do menor prazo possível;

3. Os casos urgentes, durante o horário de expediente

interno, serão atendidos em regime emergencial, pelo Juízo

competente;

4. Os demais casos urgentes serão atendidos pelo

sistema de plantão usual.

5.  Afixem no local de costume, encaminhando-se cópia

à Presidência do Tribunal de Justiça, à Corregedoria Geral de

Justiça, à Presidência da OAB/SC, à Coordenadoria do Ministério

Público e autoridades policiais.

Publique-se, intime-se e comunique-se.

Ponte Serrada, 11 de agosto de 2009

ELAINE CRISTINA DE SOUZA

Juíza Diretora do Foro


